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PODER EXECUTIVO

LEIS E DECRETOS

LEI N° 4.093, DE 28 DE FEVERBRO 0£ 202S.

Altera dispositivos que especrflcs da Lei n* 3.330/2017, que "DispOe soIm*
a criaçio de Escola Municipal de Educação InfanOl, denominada EME]
Jardim Novo Estrela".

(Autor Vereador Derti de Jesus Athanazlo Bueno e outros]

O Prefeito do Município de Hortolândia. faço saber que a Câmara Muttidpai
aprovou e eu sandono e promulgo a seguinte Lei:

ArL A ementa da Lei n* 3.330. de 31 de março de 2017, passa a vigorar com
a seguinte redação.

'Dispde sobre a criação da Escola Muniopal de Educação intentil, denorrtnada
'EMEI Angelíta Inocente Nunes Biduttí.'

ArL 2" O artigo 1* da Lei n' 3.330, de 31 de março de 2017, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Aít Fica criada, denominada e integrada na estrutura administrativa da
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, a Escola Municipal de
Educação Infantil 'EMEI Angebta Inocente Nunes BidutU'. que funáonarã na
Rua 02, n* 20, Jardim Novo Estrela-CEP 13,183-417.'

ArL 3* Bata Lal entra em ugor na data de aua publicação.

Hortolândia. 28 de fevereiro de 20^.

JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES
Prefeito Mumãpal

lEDA MANZANO DE OUVEIRA

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

LEI N« 4.094, DE 2 DE MARÇO DE 2023.

Introduz alteração na Lei n* 3.876, de 16 de outubro de 2021, que "Dlspde
sobre os vencimentos do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão
e Funções de Confiança da Estrutura Administrativa Câmara Municipal de
Hortolândia" e dá outras providências.
(Autor Mesa Diretora)

O Prefeito do Munidpio de hlortolênda, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte L«:

ArL 1° O artgo r da Lei n° 3.875, de 15 de outubro de 2021. que 'Dispõe
sobre os vencimentos do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e
Funções de Confiança da Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de
Hortolândia' passa a vigorar com a seguinte redação:

"ArL 2* O seivdor efetivo da Câmara Municipal nomeado para cargo em
comissão poderá optar pelo venãmento de seu cargo de origem ou pdo
vencimento do cargo comíMonedo. (NR)"

Art 2* O artigo 3* da Lei n* 3.875. de 15 de outubro de 2021, que 'Dispõe
sobre os vencimentos do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e
Funções de Confiança da Estrutura Administrativa da Câmara Muniopal de
Hortolândia' passa a vigorar com a seguinte redação:

"ArL 3* O servidor designado para as funções de confiança de Diretor. Chefe
de Divisão e Chefe de Núcleo será remunerado pelo valor nominal do
venomemo base correspondente a seu cargo efetivo, somado de Adioonal de
Função em valor fixo nominal, pago mensalmeme, para cada nivel hierárquico,
conforme previsto no Anexo II desta lei. (NR)"

AfL 3® Indui os §1» a §5® ao artigo 3® da La n® 3.875, de 15 de outubro de
2021 'Dispõe sobre os vencimentos do Quadro de Cargos de Provimento em
Comissão e Funções de Confiança da Estrutura Administrativa da Câmara
Muniáp^ de Hortolândia', com a seguime redação:

"SI® Ficam vedadas quaisquer gratificações calculadas por percentual que
tome por base o vencimento base do servidor, exceto aquelas previstas na
forma da Lei n® 2004/2008.

§2® O Adiòonal de Função previsto no caput será pago apenas quando em
exercido da função, não se incorporando, em nenhuma hipótese ao
vendmento do servidor.

§3' Os valores previstos na tabela do anexo 11 seráo atualizados na mesma
data e índices de reajuste geral dos vendmentos dos servidores.

$4® Sobre o valor do Aditíonal de Função não inddirá o adidonal por tempo de
serviço nem qualquer outro adidonal.

§5® Enquarrto o servidor estiver no exercido da função não poderá receber
valores reativos a incorporação de diferença. (NR)"

ArL 4® O artigo 4® da Lai n® 3.675. de 15 de outubro de 2021, que 'Dispõe
sobre os vendmentos do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e
Funções de Confiança da Estrutura Administrativa da Câmara Muniopal de
Hortolândia* passa a vigorar cwn a seguinte redação:

"AfL 4® O servidor designado para função de confiança poderá partidpar de
comissões mas não poderá, em nenhuma hipótese, recetwr gratificação extra
por esta partidpação. (NR)"

ArL 6* Indui o inaso Vil ao artigo 6® da Lei n® 3.875, de 15 de outubro de 2021,
com a seguinte redação:

*Vtl - Gratificação a Servidores Efetivos nomeados para atuar como intérprete
de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais), nos termos da resolução que rege a
função, no valor de RS t.500,00 (mil e quinhentos reais) mensais,"

Art 6* O Anexo I da Lei n® 3.875. de 15 de outubro de 2021, que 'Dispõe sobre
08 venàmentos do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e Funções
de Confiança da Estrutura Administrativa da Câmara Muniopal de Hortolêndia',
passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO 1

VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMiSSAO

Cargo em Comissão Valor Referência

Assessor Parlamentar RS 6.405.14 RC-7

Chefe de Gabinete Parlamentar R$ 8.114,58 R(^-6

Assessor Especial RS 13,794,59 RC-4

Chefe de Gabinete da Presidência RS 14.362.58 RC-3

Secretário-DIretor Geral RS 19.474,72 RC-1

Coordenador LegislatiM RS 15.092,90 RC.2

ArL 7® O Anexo It da Lei n® 3.875. de 15 de outubro de 2021, que "Dispõe
sobre os vwomentos do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e
Funções de Confiança da Estrutura Administrativa da Câmara Municipd de
Hortolândia'. passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO H
ADICIONAL DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

Função de Confiança Valor Referência

Diretor RS 10.800,00 R-1

Chefe de Divisão RS 5.500,00 R-2

Chefe de Núcleo 1 RS 4.500,00 R-3

Chefe de Núdeo II RS 3.500.00 R-4

ArL 8® As despesas decorrentes da presente Lei correrão á conta das
dotações orçamentáiias próprias, consignadas no orçamento vigeme.

ArL 9® Esta Lei entra em vigor na dAa de sua publicaçAo.

Hortolândia. 2 de março de 2023.

JOSÉ NAZARENO GOMES
Prefeito Municipal

lEDA MANZANO DE OUVEIRA
Secretária Municipal de Administração e Gestão de PessoM
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